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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

......................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS RECURSOS

......................................................................................................................................................

Art. 894. Cabem embargos, no Tribunal Superior do Trabalho, para o Pleno, no
prazo de 8 (oito) dias a contar da publicação da conclusão do acórdão.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterada pela Lei nº 7.701, de
21/12/1988.

a) das decisões a que se referem as alíneas b e c do inciso I do art. 702;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de

21/12/1988.
b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou que divergirem

entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em
consonância com súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.033, de 05/10/1982.
Parágrafo único. Enquanto não forem nomeados e empossados os titulares dos

novos cargos de juiz, criados nesta Lei e instaladas as Turmas, fica mantida a competência
residual de cada Tribunal na sua atual composição e de seus presidentes, como definido na
legislação vigente.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº
7.701, de 21/12/1988.

Art. 895. Cabe recurso ordinário para a instância superior:
a) das decisões definitivas das Juntas e Juízos no prazo de 8 (oito) dias;
b) das decisões definitivas dos Tribunais Regionais, em processo de sua

competência originária, prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios individuais, quer nos
dissídios coletivos.

§ 1º Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário:
I - (VETADO)
II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo o

relator liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo
imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor;

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à sessão de
julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na certidão;

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a
indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto
prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de
julgamento, registrando tal circunstância, servirá de acórdão.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000.
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§ 2º Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma para
o julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/01/2000.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a Especialização de Turmas dos
Tribunais do Trabalho em processos coletivos,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 3º Compete à Seção de Dissídios Individuais julgar:
I - originariamente:
a) as ações rescisórias propostas contra decisões das Turmas do Tribunal Superior

do Trabalho e suas próprias, inclusive as anteriores à especialização em seções; e
b) os mandados de segurança de sua competência originária, na forma da lei.
II - em única instância:
a) os agravos regimentais interpostos em dissídios individuais; e
b) os conflitos de competência entre Tribunais Regionais e aqueles que envolvem

Juízes de Direito investidos da jurisdição trabalhista e Juntas de Conciliação e Julgamento
em processos de dissídio individual.

III - em última instância:
a) os recursos ordinários interpostos contra decisões dos Tribunais Regionais em

processos de dissídio individual de sua competência originária;
b) os embargos interpostos às decisões divergentes das Turmas, ou destas com

decisão da Seção de Dissídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem
literalmente preceito de lei federal ou da Constituição da República;

c) os agravos regimentais de despachos denegatórios dos Presidentes das Turmas,
em matéria de embargos, na forma estabelecida no Regimento Interno;

d) os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;
e) as suspeições argüidas contra o Presidente e demais Ministros que integram a

seção, nos feitos pendentes de julgamento; e
f) os agravos de instrumento interpostos contra despacho denegatório de recurso

ordinário em processo de sua competência.

Art. 4º É da competência do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho:
a) a declaração de inconstitucionalidade ou não de lei ou de ato normativo do

Poder Público;
b) aprovar os enunciados da Súmula da jurisprudência predominante em dissídios

individuais;
c) julgar os incidentes de uniformização da jurisprudência em dissídios

individuais;
d) aprovar os precedentes da jurisprudência predominante em dissídios coletivos;
e) aprovar as tabelas de custas e emolumentos, nos termos da lei; e
f) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições

administrativas previstas em lei ou na Constituição Federal.
....................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................


